
Câmara Municipal de Ribeirão ABteto
Peveador Fean Coranci

EMENDA Nº ic
L -

EMENDA AO PROJETO DELEI Nº85/2019|Dispõe SOBREAS DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2020,E|DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,

Em conformidade com o artigo 143, 8 2º da Lei Orgânica do Municípiode Ribeirão Preto, cc. artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento interno, submeto àapreciação de Vossa Excelência e Egrégia Comissão,a seguinte EMENDA:

|

Área de Atuação da Administração: Secretaria Municipal da Educação
Projeto: ALTERAÇÃODO PLANO PLURIANUAL

Programa: Educação para valer

Objetivos: alteração do PPA no sentido de garantir que as LOASde 2020, 2021 e 2022,contemplem à respectiva regularização e provejam que 40% dos recursos do Fundebsejam aplicados em manutenção, reformas e construção de novas unidades de ensino.
Valor Estimado:R$ -

“onte de Custeio: Excesso de arrecadação prevista para o orçamento 2020, nos termosdo art. 43 da Lei Federal 4.320164.

OBS:Fica autorizada a Administração Municipal a promovero detalhamento orçamentárioda presente emendanosanexos pertinentes, constantes no presente Projeto de Leinº85/19

Sala das Sessões, 22 de maio de 2019.

Vereador


